
Ent-do do Rio de Jnneiro
Prefeitura Municipal de Cachoeiras de Macacu

bando do

Art. 1a .

Art. 2» -

Art. 3“ -

LEI Nº 1.165, DE 22 DE JUNHO DE 1998.

"Am-onu o CHEFE no PODER EXECUTIVO
A com-ann PROFISSIONAIS NA AREA '

DE SAÚDE E DI ou'nus Pnnvwâucus";

A CÃHARA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU,

Rio de Jlnlíro. APROVA e Eu SANCIONO ; seguinte Luh

Fica o Chefe do Focar Executivo Municipal, Interna—10 a
contraur pelo prazo de 01 (num) ano improrrogivel, no

(quer-nc.) MÉDICOS.

A praa-anta contrnticio "rã eretuma em caráter- (”(capa-1.
cual interesaa púbuco, conforme preceitua o artigo 37.
inciso zx du Conetihulolo Feder-al.

Exu Lol entr-l . ou vigor nl dua de sua public-oia, rq
tronglndu uu» efeito. : par-nr a. 19 de Junho de 1998,
”voando-ue :. Mucugê—a um concrâmo.

GABINETE DO PREFEITO. 22 de junho de 1998.

E AR DE ALMEI A

Fr falto Municipal


